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lnformação jurídica no 112024

tnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Complementar no 212023

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. SUPRESSÃO
DA QUARENTENA. POSSIBILIDAD E.
INEX§TÊNCIA DE VICO DE
lNCONSTÍTUCIONALIDADE. NECESSIDADE
DE OBSERVÂruCN,ON TECNICA LEGISALTMA.
RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRtO

1. Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo que üsa alterar a lei de contratiação temporária de agentes públicos, de

forma a suprimir dispositivo que exige quarentena de seis meses para nova

contratação.

2. A proposição reio acompanhada de justificativa (fls. 4-5).

3. Os aúos úeram a esta Procuradoria para análise1.

E o breve relato.

(o
o
F-a
c)tí)
F-§
(f,

t-oN
rú
N
ô
.o)
1'.o
o
o
o
E
Lo
.c
o
oo
ts

^-o
FE'
io_is
§Eô'x

s8
=§ca

PE'
to3>-
iã€
9i,
EO
(§-C

-9 ir;-aX(/,ág
oo
Eg
E(E
(l'.Y
=c).s,=
Eõ
ots
Eõcogà
3E
EEÊ>
Eeo(EoÀ

I Regimento lntemo, art. 70: 'A matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes podeÉ ser
analisada preüamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá -
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Presidentes das comissões".
2 Arl. 17. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; . [grifel]
3 Art. 37 Compete privativamente ao PreÍeito a iniciatira de leis que disponham sobre:
lll - servidores públicos municipais, se\: regime jurídico, proümento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade,'beneflcíos, wntagens e reajustes da administração direta, autárquica
e fundacional do Município, ressalrada a competência da Câmara Municipal. [grifei]

r

ANÁL6E JURIDICA

a) Da Gompetência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislatirna, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, estiando obedecida a regra constiante do inciso I do art. 17 da

""*''::T";::',:t:iffi:flncontra 
respardo no inciso ilr do art. 37 da Lei

Orgânica do Municpio3.
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b) Do Conteúdo do Proieto de Lei Ordinária

6. Da análise do teor do prcjeto rÉo se verifica vhio de irrconstitucionalidade

c) Da técnica legislativa

7. Nota-se que o aúor preterde suprimir o requisito da quarentena de seis

meses - preüsto atualmente no inciso ll do art. 13 - para efetiviação de nova

contratação do a gente ad mi ni stratirc temporári o :

8. A redação, porém, não obedecê as regras de técnica legislatiw.

9. De acordo com a Lei Complementar Federa! no 95/1998, o desdobramento

do artigo em incisos, alíneas ou itens é realizado quando o objetiw é discriminar ou

enumerar algo.

10. No caso, com a supressão do inciso ll do art. 13, a redação do inciso ldeve

ser incorporada ao caputdo art. 13, já que desnecessária a enumeração. Em resumo,

fere a técnica legislatira redigir artigo com apenas um inciso.

11. Além disso, diante da reürada do inciso ll, o parágrafo único se tomou

desnecessário. Se o agente público se desüar das funções para as quais foi

contratado, não há, propriamente, nulidade na contratação.

12.Para ser mais claro, suponha-se que o Município contrate temporariamente

um agente para ministrar aulas na rede municipal de ensino, o qual, rp deconer do

desempenho de suas funções, por determinação de sua chefia, é designado para
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Redação atua! Redação proposta pelo autor

Art. '13. O pessoal contratiado nos termos
desta Lei não poderá:
I - receber atibuições, funÇões ou
encarqos não preüstos no respectiro
contrato;
ll - ser noramente contratado com
fundamento nesta Lei, antes de
deconidos 6 (seis) meses de
encerramento do contrato anterior.
PaÉgrafo único. A inobservância do
disposto neste artigo importaÉ eÍn
nulidade do conúato sem prejuÍzo.' da
responsabilidade administratiw dos
agentes públicos emolüdos.

Art. 13. O pessoal.contratado nos termos
desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou
encargos não previstos no respecüvo
contrato;
Parágrafo único. A inobservância do
disposto neste artigo importará em
nulidade do contrato sem preiuÍzo da
responsabilidade administratiw dos
agentes públicos enwMdos. [sic.]



cÂmnnA MUNTcTPAL DE PTTANGA
*lra Vtccsnde d* §uarapuwr, 31.tr - Fonç/Fçx t42) 3üd6-3443 - Cx. rostêl iü6
CeÍKro Admiolstrôüvo 28 dê rôneiÍo - CÉP 85.2O(}.0OO - Pitõnga - Paraná
uww.pàtanqa-pr.lag.br dãmarã@pitffiga.pr,hq§r

realiar atendimento na secretiaria da escola, atribuição pam a qmt não foi confatado.

Ta! inegularidade rÉo invalida a contratiaÉo, sern prejufzo, evidentemente, da

apuração da responsabilidade daquele que deu causa ao desüo de furção.

13. Assim, de forma a se obler rnaior clareza no te*o e adequá-lo à técnica

legislatiw, necessária a mudança da redação:

coNcLUsÃo

i+. Rnt" o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, a alteração da redação da proposição.

É o que tinha a informar.

Pitarga, 7 de fewreiro de 2024.

Leandro Sllva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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Redação sugerida
Altera o art. í3 da Lei Complementiar no 71, de
20 de setembro de 2021, que dispõe sobre a
contratiação por tempo determi nado para atender
à necessidade temporária de excepcional
interesse público.

AÉ. 1o O art. 13 da Lei Complemerúar no 71, de 20 de setembro de 2021, passa a
ügorar com a seguinte redação:

"Art. 13. É vedado designar o contratado nos termos desta Lei
Complementiar para exercer atribuições não preüstas no contrato."

Art. 20 Esta Lei Complementar enfa em ügor na data de sua publicação.,

I


